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	 Código define tamanho de letra de contratos

      O acréscimo feito no artigo 54 do Código de Defesa do Consumidor ( CDC ), fixa tamanho mínimo de 12 para as letras dos contratos de adesão.

Para facilitar a compreensão do consumidor houve alteração no inciso terceiro, do artigo 54, do Código de Defesa do Consumidor para que os contratos de adesão passem a ter letras com tamanho mínimo 12, além de termos claros e com caracteres legíveis.  É o que determina a Lei nº 11.785, publicada no Diário Oficial da União em 23 de setembro de 2008.

     O inciso terceiro que foi complementado agora já defina que tais contratos devem ser redigidos em termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, de modo a facilitar a compreensão pelo consumidor.

      No inciso quarto do mesmo artigo 54 já há determinação para que as cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor sejam redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão.

      ___________________________________________

Quem pode usar o Sesc?

      Todos os empregados  dos setores de comércio e de  prestação de serviços  e suas famílias têm direito a utilizar todos os serviços oferecidos pelo SESC, no Estado do Rio de Janeiro e em todo o Brasil.  Basta estar matriculado e apresentar a carteira de sócio.

     Vale lembrar que comerciário é toda pessoa que trabalha em estabelecimento de prestação de serviços, e não apenas em lojas comerciais.  Se houver alguma dúvida, é só verificar junto ao empregador, na GFIP        ( Guia de Recolhimento de FGTS e Informações à Previdência ),  para qual serviço social é feito o recolhimento, isto porque o SESC Rio é mantido pelas contribuições  dos empregadores.  Os empregados não pagam qualquer taxa ou mensalidade para se inscrever.
Tenha  seu momento de lazer!

Eleição 2008
Walmir Vitor agradece os 2.941 votos de confiança, recebidos para vereador em Volta Redonda.
	AGENDA FISCAL - OUTUBRO
4

DCTF  -  DACON  MENSAL

  6
SALÁRIO DO MÊS DE SETEMBRO
  7

CAGED / FGTS 

15

  INSS    -    GPS 

15

  ISS  - ICMS   

15

PREV. SOCIAL/ CARNÊ
  15

SIMPLES NACIONAL

31

  PAES   -   REFIS    -   IRPJ  (trimestral )

31

  SIMPLES  ( Parcelamento)  

31
  PAEX ( Parcelamento excepcional )

31
  IRPF     -    CARNÊ LEÃO







Taxa de Incêndio


      O Decreto Lei  nº 23.695/97,  decreta:


Fica delegada ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro  - CBMERJ, a competência para arrecadar os recursos advindos da Taxa de Serviços Estaduais, relativos à Prevenção e Extinção de Incêndios, conforme art. 106 do Código Tributário Estadual.


     A grande dúvida dos contribuintes é, se a referida taxa é legal ou não. Alguns segmentos dizem que não é legal e que as pessoas não devem pagar.


      Com base na referida Lei,  informamos que a não quitação do débito dos últimos cinco anos, implicará  na inscrição do débito na Dívida Ativa, com inclusão de honorários e da multa de 100% do valor atualizado, de acordo com o artigo 110, do Decreto Lei nº 05/75.


Dúvidas? Consulte:


� HYPERLINK "http://www.funesbom.rj.gov.br" ��www.funesbom.rj.gov.br�


Tel. 2527-8025   ou  0800-268686


________________________________________


Nota Fiscal Eletrônica


      





Aniversariantes de Outubro


01 – Roseli Figueiredo  - Imobiliária 


01 – Guilherme Abdalla  - Imobiliária 


01 - Maria das Graças  Brandão  -  Contabilidade 


04 – Rosa Maria Brandão  -  Imobiliária 


06 – Valéria Fernandes Análio  -  J F A 


06 -  Claudia Brandão  -  Casa Pereira 


10 – Fadel Sami  -  Verbasco Engenharia 


10 -  Natanael Brum  -  Imobiliária 


12 – So Fook Tak  -  Só da Sorte 


13 – Carla F. Donádio  -  Convertedora  Metano 


14 – Vânia Silva  -  Lua de Cristal 


18 – Crismaldino – Construrio Bido


20 –  Maria Márcia R. de Bem   - Aguiar de Bem 


20 – Eduardo Camargo Millen -  M.B Guedes 


21 -  Sebastião da Silva Torres   Torres e Reis  


22 -  Clovis Cerqueira   Big de B.Mansa 


22 – Wilson M. K.Junior   Piso e Teto 


23 – Solange Maria Rafael  -  Imobiliária


24 – Eli Terezinha Castro Gomes  - D. L. Modas 


25 – Márcia Pereira Costa  - Imobiliária


26 – Wilson Roberto  -  Wilson Roberto)


31– Rejane A. Caravieri   Sanitária V. Paraíba 


 


Aos aniversariantes, os nossos parabéns!





Datas Comemorativas


01 – Dia do Representante Comercial


   Dia Nacional do Vereador


03 -  Aniversário de Barra Mansa


        Dia do Petróleo Brasileiro


        Dia Mundial do Dentista


04 – Dia do Barman


        Dia do Poeta


05 – Dia Nac. da  Constituição Brasileira – 1988


07 – Dia dos Idosos


11 – Dia do Deficiente Físico


        Dia do Teatro Municipal


12 – Dia da Criança


        Dia de N. S. Aparecida – Padroeira do Brasil


13 – Dia do Fisioterapeuta


        Dia da Terapia Ocupacional


15 – Dia da Normalista e do Professor


17 – Dia do Eletricista


18 – Dia do Médico


24 – Dia das Nações Unidas   -  ONU


25 – Dia das Missões


29 – Dia Nacional do Livro


30 – Dia do Comerciário


30 – Dia do Balconista


31 – Dia Mundial do Comissário de Vôo
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Consulta  SERASA


Tire a sua CND conosco.


Cliente – R$ 3,00


Não cliente – R$ 5,00


 3323 – 7728    e    3356 - 6725





Vitor  Imóveis  e Advocacia


Dr. Walker Vitor de Souza


 OAB/RJ Nº 49.831      -     CRECI/RJ Nº 20.137


CONRERP/RJ Nº 2.633


� HYPERLINK "http://www.vitorimoveiseadvocacia.com.br" ��www.vitorimoveiseadvocacia.com.br�


� HYPERLINK "mailto:walkervitor@hotmail.com" ��walkervitor@hotmail.com�    –    Walker Vitor


� HYPERLINK "mailto:vitorimoveis-advocacia@hotmail.com" ��vitorimoveis-advocacia@hotmail.com�    -    Eliana


� HYPERLINK "mailto:vitorcontabilidadedp@hotmail.com" ��vitorcontabilidadedp@hotmail.com�    –    Janaina


� HYPERLINK "mailto:vitorimoveis-pinheiral@hotmail.com" ��vitorimoveis-pinheiral@hotmail.com�     -    Bianca


Tel.  3323-7728  e  3356-6725


_________________________________________


Vitor    Contabilidade


Wagner Vitor de Sousa


CRC/RJ  Nº 097483/0-9


� HYPERLINK "mailto:wagnervitorbm@hotmail.com" ��wagnervitorbm@hotmail.com�      -    Wagner Vitor


� HYPERLINK "mailto:vitorcontabilidadebm@hotmail.com" ��vitorcontabilidadebm@hotmail.com�    -  Alexandra


� HYPERLINK "mailto:vitorcontabilidadefiscal@hotmail.com" ��vitorcontabilidadefiscal@hotmail.com�   -   Danielle


Tel.  3323-1507


 




















